
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Refere�ncia tem por objetivo determinar as condiço� es que disciplinara�o a
contrataça�o de empresa, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO NA RUA RAINOLDO HEINECK , INCLUINDO
MATERIAL  E  MÃO  DE  OBRA, compreendendo  uma  a� rea  equivalente  a�  2.837,50m²  (dois  mil
oitocentos e trinta e sete ví�rgula cinquenta metros quadrados), conforme Memoriais Descritivos,
Planilha Orçamenta� ria, Cronograma e Projetos Te�cnicos, elaborados pelo Engenheiro Civil  Kadan
Jose�  Griebeler (CREA-RS 195.585),  por interme�dio de recurso da Defesa Civil Nacional, conforme
protocolo S2ID REC-RS-4321626-20240512-02, regido pelas Leis Federais nº 14.133/2021, MP
1.221, de 17 de maio de 2024, Decreto Municipal nº 2.216, de 29 de dezembro de 2023, Decreto
Municipal nº 2.254, de 07/05/2024 que Declara Estado de Calamidade Pu� blica em toda a a� rea do
Municí�pio  afetada pelo evento adverso Inundaça�o  -  COBRADE 1.3.2.1.4,  ocorrido entre os dias
30/04/2024 a 03/05/2024, pelo Decreto Estadual nº 57.596, de 01/05/2024, Portaria Federal nº
1.354, de 02/05/2024. 

2. VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vige�ncia da contrataça�o e�  de ate�  12 (doze) meses, prorroga�vel na forma do art. 106,
da Lei Federal nº 14.133/2021, por ate�  05 (cinco) anos.

2.2. A vige�ncia podera�  ultrapassar o exercí�cio financeiro, desde que observadas, no momento da
contrataça�o e a cada exercí�cio financeiro, a disponibilidade de cre�ditos orçamenta� rios, bem como a
previsa�o no Plano Plurianual, conforme art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Os objetos a serem contratados enquadram-se na classificaça�o de obra, nos termos do inciso
XII, art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021.

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1. A execuça�o da obra se faz necessa� ria para viabilizar o cruzamento sobre o Arroio Travesseiro,
vales e outras diviso� es geogra� ficas, ale�m de representam um elo vital para a integraça�o regional e o
desenvolvimento econo� mico.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
5.1. Diante  da  necessidade  identificada,  optou-se  por  executar  a  obra  atrave�s  de  processo
licitato� rio,  nas  especificaço� es  ja�  mencionadas  no  item  1.1  deste  Termo  de  Refere�ncia,  por
representar a soluça�o mais adequada a�  satisfaça�o da referida demanda.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. A licitante devera�  executar todas as etapas da obra com perfeiça�o e acuidade, mobilizando,
para tanto, equipamentos, profissionais devidamente capacitados e materiais apropriados para o
desempenho de suas tarefas, tomando como base os Memoriais Descritivos, Planilha Orçamenta� ria,
Cronograma e Projetos Te�cnicos, atendendo a legislaça�o e normas te�cnicas aplica�veis e vigentes.

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Trata-se da contrataça�o de empresa para realizar a execuça�o da CONSTRUÇÃO DE PONTE EM
CONCRETO ARMADO NA RUA RAINOLDO HEINECK, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, 



com 2.837,50m² (dois mil oitocentos e trinta e sete ví�rgulas cinquenta metros quadrados) (cento e
trinta e sete ví�rgula oitenta e seis metros quadrados), conforme Memoriais Descritivos, Planilha
Orçamenta� ria, Cronograma e Projetos Te�cnicos.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. O prazo para o iní�cio da execuça�o da obra sera�  de 10 (dez) dias, contados a partir da emissa�o
da Ordem de Serviço, expedida pelo Fiscal do contrato.

8.2. O prazo para entrega definitiva da obra, conforme cronograma, e�  de ate�  180 (cento e oitenta)
dias a contar do 1º dia u� til posterior a�  data do recebimento da Ordem de Serviço.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Cumprir todas as suas obrigaço� es constantes neste Termo de Refere�ncia e, ainda:

a) designar formalmente servidor pu� blico municipal para exercer o acompanhamento e a
fiscalizaça�o do contrato;

b) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaço� es da CONTRATADA, atrave�s do
servidor pu� blico municipal designado pela Secretaria;

c) prestar  as  informaço� es  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA para a perfeita execuça�o dos serviços;

d) agendar reunio� es e/ou vistorias com a CONTRATADA sempre que julgar necessa� rio;
e) verificar, minuciosamente, a conformidade do objeto recebido, provisoriamente, com as

especificaço� es  constantes  no  Termo  de  Refere�ncia  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitaça�o  e
recebimento definitivo;

f) cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas a�  segurança,
inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veí�culos, bem assim sobre a Polí�tica
de Segurança da Informaça�o da CONTRATANTE;

g) permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA aos
locais onde sera�o prestados os serviços, observadas as normas que disciplinam a segurança do
patrimo� nio e das pessoas;

h) comunicar a�  CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiço� es, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço prestado, para que seja reparado ou corrigido;

i) proporcionar todas as condiço� es  para que a CONTRATADA possa desempenhar suas
tarefas dentro das normas e condiço� es contratuais;

j) zelar  pela  perfeita  execuça�o  dos  serviços  contratados,  devendo  as  falhas  que
porventura venham a ocorrer serem anotadas e sanadas;

k) recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado fora das especificaço� es
constantes no contrato;

l) efetuar o pagamento devido pela execuça�o dos serviços, desde que cumpridas todas as
formalidades e exige�ncias do contrato;

m) aplicar  as  penalidades  previstas,  contratualmente,  apo� s  o  contradito� rio  e  a  ampla
defesa, no caso de descumprimento de cla�usulas contratuais pela CONTRATADA. OBSERVAÇAJ O: O
Municí�pio de  Travesseiro na�o respondera�  por quaisquer compromissos  assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a�  execuça�o do objeto, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorre�ncia de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.



10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Cumprir  todas as suas obrigaço� es constantes neste Termo de Refere�ncia, bem como nos
Memoriais Descritivos, Planilha Orçamenta� ria, Cronograma e Projetos Te�cnicos, e, ainda:

a) responsabilizar-se  pelos  encargos  sociais,  taxas,  encargos  ou  tributos,  alvara� s  e
qualquer outra despesa que vier a incidir sobre o serviço, bem como qualquer responsabilidade
de ví�nculo 

empregatí�cio e obrigaço� es previdencia� rias, referentes ao pessoal utilizado nos serviços, no caso de
reclamaço� es  trabalhistas,  aço� es  de  responsabilidade  civil  e  penal  decorrentes  dos  serviços  de
qualquer tipo de demanda, devendo atender o disposto na legislaça�o trabalhista e previdencia� ria;

b) responsabilizar-se  pelos  materiais,  ma�o  de  obra,  equipamentos,  ferramentas,
utensí�lios, EPI’s, insumos e transporte necessa� rios a�  elaboraça�o e impressa�o dos projetos, bem
como  encargos  decorrentes  da  aprovaça�o  e  licenciamento junto aos o� rga�os pro� prios para
execuça�o dos serviços contratados;

c) responsabilizar-se  por  qualquer  acidente  que  venha  a  ocorrer  com  os  empregados
envolvidos na execuça�o do contrato;

d) responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padro� es
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Municí�pio ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, especialmente no que se refere a prejuí�zos causados por erros
quantitativos ou financeiros da planilha orçamenta� ria elaborada pela CONTRATADA;

e) atender  prazos,  especificaço� es  te�cnicas,  normas  ambientais,  de  engenharia  e  de
segurança e medicina do trabalho, ale�m da legislaça�o aplica�vel, assegurando sua conformidade,
adequaça�o, qualidade, segurança e solidez;

f) submeter-se  a� s  normas  administrativas,  operacionais  e  de  segurança  da
CONTRATANTE;

g)manter e zelar pelos objetos e equipamentos que eventualmente sejam colocados a�  sua
disposiça�o  pela  CONTRATANTE, responsabilizando-se pela reposiça�o ou recuperaça�o dos
mesmos;

h) manter, durante toda a execuça�o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço� es
assumidas, as condiço� es de habilitaça�o e qualificaça�o exigidas na licitaça�o;

i) indicar preposto para representa� -la durante a execuça�o dos serviços, se for o caso;
j) prestar  todos  os  esclarecimentos  solicitados  pela  CONTRATANTE,  atendendo

prontamente a todas as reclamaço� es;
k)registrar  via  e-mail  para  o  funciona� rio  designado  pela  CONTRATANTE,  todos  os

impedimentos que possam afetar o cronograma de trabalho;
l)manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em
raza�o da execuça�o do objeto deste contrato, sobretudo no que se refere a� s condiço� es me�dicas dos
servidores pu� blicos municipais;

m) fornecer  e  assegurar  a  utilizaça�o  dos  Equipamentos  de  Proteça�o  Individual  e
Equipamentos  de  Proteça�o  Coletiva  necessa� rios  a�  proteça�o  da  integridade  fí�sica  dos  seus
trabalhadores, caso necessa� rio;

n) indicar responsa�vel te�cnico pelo serviço, com Registro de Responsabilidade Te�cnica;
o) comprovar o registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do

Rio Grande do Sul (CREA/RS) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU/RS) ou visto destes,
no caso de empresas na�o sediadas no Estado do RS, da empresa licitante e de seu responsa�vel
te�cnico;

p) comprovar o ví�nculo do profissional indicado como responsa�vel te�cnico da 
CONTRATADA, durante toda a execuça�o do serviço;



q)recolher o Registro de Responsabilidade Te�cnica (ART ou CAU);
r) emitir as Notas Fiscais referentes ao valor das mediço� es aprovadas pela

fiscalizaça�o.

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, sera�  designado representante para
acompanhar e fiscalizar a execuça�o do objeto contratado, anotando em registro pro� prio todas as
ocorre�ncias e determinando o que for necessa� rio a�  regularizaça�o de falhas ou defeitos observados.

11.2. O  fiscal  informara�  a  seus  superiores,  em  tempo  ha�bil  para  a  adoça�o  das  medidas
convenientes, a situaça�o que demandar decisa�o ou provide�ncia que ultrapasse sua compete�ncia.

11.3. O  fiscal  podera�  solicitar,  a  qualquer  tempo,  com  fundamento  em  crite�rios  objetivos,  a
substituiça�o  do  profissional  indicado  pela  CONTRATADA,  caso  na�o  esteja  desempenhando ou
correspondendo nas funço� es determinadas.

11.4. O fiscal podera�  ser auxiliado pelos o� rga�os de assessoramento jurí�dico e de controle interno
da  Administraça�o,  que  devera�o  dirimir  du� vidas  e  subsidia� -lo  com informaço� es relevantes  para
prevenir riscos na execuça�o contratual.

11.5. A fiscalizaça�o, acompanhamento e gesta�o deste contrato sera�  realizado pelo agente pu� blico: 
Kadan Jose�  Griebeler, Engenheiro Civil (CREA-RS 195.585).

1. ESTIMATIVA DE PREÇOS
1.1. Conforme Planilha Orçamenta� ria.

2. PAGAMENTO
2.1. As regras acerca do pagamento sa�o as estabelecidas no Contrato.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. Os recursos financeiros destinados a�  cobertura das despesas, ora pretendidos, se encontram
alocados no Orçamento Geral do Municí�pio de Travesseiro-RS:

02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – Gabinete do Prefeito
26.182.0069.1038 – Defesa Civil - Reconstruça�o de Ponte
3.4.4.90.51.00.000000 – OBRAS E INSTALAÇOJ ES (474)
3.4.4.90.51.99.000000 – OBRAS EM ANDAMENTO (81137)

Travesseiro, 12 de agosto de 2024.

Adriana Piffer Spengler
Dirigente de Equipe
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